
                              
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 08/2026 

 

Assunto: Pagamento de contribuição de taxa de filiação junto à União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação. 

 

O Chefe do Poder Executivo, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais 

e;  

 

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas na solicitação e no termo de 

referência elaborados pela Secretária Municipal de Educação, em especial no que concerne a 

necessidade de pagamento da taxa de filiação junto a UNDIME; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso XV, do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2022; 

 

CONSIDERANDO a análise do Agente de Contratação, que deliberou pela 

aprovação da proposta apresentada; 

 

R E S O L V O: 

 

Art. 1°. Fica declarada a dispensa de processo de licitação para pagamento de 

taxa junto a UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO GO, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ de nº 

37.285.699/0001-93, pelo valor de R$ 918,00 (novecentos e dezoito reais). 

Art. 2°. O presente ato de declaração de dispensa de licitação deverá ser 

publicado no placar da Prefeitura Municipal de Itapirapuã e no site oficial, nos termos 

da Lei n. 14.133/2021. 

 Art. 2°. O presente ato de declaração de dispensa de licitação deverá ser 

publicado no placar da Câmara Municipal de Brazabrantes e no site oficial, nos termos 

da Lei n. 14.133/2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BRAZABRANTES, 23 dias do mês de janeiro 

do ano de 2026. 

 

 

 

Márcio Antônio Machado 

Prefeito 


